
O Ministério da Saúde di-
vulgou dados referentes ao 
desempenho de Saquarema 
no Programa de Qualifica-
ção das Ações de Vigilância 
em Saúde (PQA-VS). O Pro-
grama busca induzir a im-
plementação de ações que 
garantam a consecução das 
metas estabelecidas, tendo 
como diretrizes: ser um pro-
cesso contínuo e progressi-
vo de melhoria das ações de 
vigilância em saúde, envol-
vendo a gestão, o processo 
de trabalho e os resultados 
alcançados pelos estados 
e municípios; e, estimular a 
gestão baseada em compro-
missos e resultados, expres-
sos em metas de indicadores 
pactuados.

O PQA-VS define compro-
missos e responsabilidades 
para as três esferas de gover-
no. Assim, compõe o conjun-
to de iniciativas do Ministério 
da Saúde para o aperfeiço-
amento do SUS, voltadas à 
garantia do acesso integral 
a ações e serviços de qua-
lidade, de forma oportuna, 
contribuindo para a melhoria 
das condições de saúde da 
população, para redução das 
iniquidades e para a promo-
ção da qualidade de vida dos 
brasileiros.

Saquarema atingiu todas as 
9 metas propostas pelo Mi-
nistério da Saúde, alcançan-
do resultado máximo (100%) 
nos indicadores avaliados, 
que foram:

- Proporção de registros de 
óbitos alimentados no SIM 
em relação ao estimado;

- Proporção de registros de 
nascidos vivos alimentados 
no Sinasc em relação ao es-
timado;

- Proporção de salas de vaci-
na com alimentação mensal 
das doses de vacinas apli-
cadas e da movimentação 
mensal de imunobiológicos, 
no sistema oficial de infor-
mação;

- Percentual de amostras 
analisadas para o residual de 
agente desinfetante em água 
para consumo humano;

- Proporção de casos de do-
enças de notificação compul-
sória imediata (DNCI) encer-

radas em até 60 dias após 
notificação;

- Número de ciclos que atin-
giram mínimo de 80% de co-
bertura de imóveis visitados 
para controle vetorial da den-
gue;

- Proporção de contatos exa-
minados de casos novos de 
hanseníase diagnosticados 
nos anos das coortes;

- Número de testes de HIV 
realizados;

- Proporção de preenchi-
mento do campo “ocupação” 
nas notificações de agravos 
e doenças relacionados ao 
trabalho.
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DECRETO Nº 2.669 
DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
16.628.386,54, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município nas Secretarias 
Municipais de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência, e Tecnologia, de Transporte 
e Serviços Públicos, e nos Fundos Muni-
cipais de Assistência Social, da Criança e 
do Adolescente e do Idoso no valor total 
de R$ 16.628.386,54 (dezesseis milhões, 
seiscentos e vinte e oito mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos) para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 23 de outubro de 2023.
Saquarema, 23 de outubro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

 

Saquarema, 23 de outubro de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - AVISO DE 

RESULTADO DA DECISÃO DO 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 005/2023

A Comissão Permanente de Licitação 
– CPL torna público que em decisão na 
fase de recurso administrativo, apresenta-
do pela OSC: SOCIEDADE PAULISTA DE 
MEDICINA VETERINÁRIA - SPMV, deci-
diu pelo NÃO PROVIMENTO do recurso 
administrativo da SOCIEDADE PAULISTA 
DE MEDICINA VETERINÁRIA - SPMV, e 
mantém a classificação da OSC: ASSO-
CIACAO CHC DE ADMINISTRACAO E 
ASSISTENCIA HOSPITALAR de acordo 
com a pontuação, conforme faz constar 
nos termos e fundamentos, na Ata de reu-
nião realizada pela CPL, no dia 11/10/23.
Objeto: Convocação Pública para Cele-
bração de Parceria com Organização da 
Sociedade Civil, Entidade de Direito Pri-
vado sem fins lucrativos, com atuação na 

área médica-veterinária, previsto em seu 
estatuto social, para o gerenciamento, 
operacionalização e execução das ativi-
dades dos serviços de saúde médico-ve-
terinários no Município de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, mediante fun-
cionamento de consultórios municipais de 
medicina veterinária. 
Telefone: (22) 2655-6400, ramal 215.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Samuel Aranda Neto.
Presidente da CPL.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE GESTOR DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO

Processo Administrativo nº 20.724/2021
Termo de Colaboração nº 001/2022.
Objeto: Gestão do Programa Conexão 
Universitária, na vertente Conexão Uni-
versitária.
1 – Termo de destituição de Gestor para 
fiscalização, monitoramento e avaliação 
do Termo de Colaboração nº 001/2022, 
nos termos do art. 2º, inciso XI, da Lei n° 
13.019/2014.
2 - Fica destituída a servidora Lucimar Pe-
reira Vidal da Costa – matrícula nº 7520-0, 
da função de gestor, do referido Termo de 
Colaboração.
3 - Fica designada a servidora Patrícia da 
Silva Oliveira – matrícula nº 46108-1, para 
exercer a função de gestor, do referido 
Termo de Colaboração.
4 - Compete ao gestor do termo de co-
laboração a responsabilidade pela gestão 
com poderes de controle e fiscalização 
para monitorar e avaliar a parceria cele-
brada, mediante termo de colaboração 
com o Instituto de Desenvolvimento, Pes-
quisa e Inovação – IDPI.
Saquarema, 24 de outubro de 2023.
Antonio Peres Alves. 
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 013/2023 

Processo Administrativo nº 13.736/2023
Modalidade: Inexigibilidade de Licita-
ção, art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Criança e do Adoles-

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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cente.
Contratada: Centro de Defesa dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CEDE-
CA - CNPJ nº 10.832.372/0001-38.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em cursos de Capacitação de 
Conselheiros Tutelares e rede de atendi-
mento do Município de Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 11.054,00 
(onze mil e cinquenta e quatro reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 08.243.0017.2.195; 
ND 3.3.90.39.97.00; 
Fonte 170401. 
Data da Assinatura: 24 de outubro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 13.736/2023
Contrato nº 013/2023 (FMCA).
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada em cursos de Capacitação de 
Conselheiros Tutelares e rede de atendi-
mento do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Pau-
la Correa da Silva Tavares – matrícula nº 
917.630-5, para exercer a função de fiscal 
como titular e Claydson Silva de Assis Fa-
ria – matrícula nº 8.085-1, para exercer a 
função de fiscal como suplente, do referi-
do contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 24 de outubro de 2023. 
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 015/2021

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, o Café 
da Manhã do Trabalhador e do Centro de 
Capacitação do Município de Saquarema/
RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 015/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: Para o período retroativo de 
01/03/2023 a 30/06/2023.
Valor da Repactuação: R$ 15.185,40 
(quinze mil, cento e oitenta e cinco reais 
e quarenta centavos). 
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.032;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 015/2021 

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social, o Café 
da Manhã do Trabalhador e do Centro de 
Capacitação do Município de Saquarema/
RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: JP Serviços Construções 

Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 015/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor da Repactuação: R$ 45.556,20 
(quarenta e cinco mil, quinhentos e cin-
quenta e seis reais e vinte centavos).
Valor do Contrato após Repactuação: 
R$ 756.808,20 (setecentos e cinquenta 
e seis mil, oitocentos e oito reais e vinte 
centavos). 
Dotação Orçamentária:
PT 08.122.0020.2.032;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 009/2021

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Abrigo Raio de 
Sol do Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 009/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: Para o período retroativo de 
01/03/2023 a 30/06/2023.
Valor da Repactuação: R$ 4.049,44 
(quatro mil, quarenta e nove reais e qua-
renta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária:
PT 08.243.0017.2.028;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 
2023.
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Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.
 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 

DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 009/2021  

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Abrigo Raio de 
Sol do Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 009/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor da Repactuação: R$ 12.148,32 
(doze mil, cento e quarenta e oito reais e 
trinta e dois centavos). 
Valor do Contrato Após Repactuação: 
R$ 201.815,52 (duzentos e um mil, oito-
centos e quinze reais e cinquenta e dois 
centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 08.243.0017.2.028;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 009/2021

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Lar dos Idosos 
e do Centro Dia do Idoso do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.

Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 009/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: Para o período retroativo de 
01/03/2023 a 30/06/2023.
Valor da Repactuação: R$ 11.135,96 
(onze mil, cento e trinta e cinco reais e no-
venta e seis centavos). 
Dotação Orçamentária:
PT 08.241.0019.2.029;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 
2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
DE REPACTUAÇÃO DO 
CONTRATO N° 009/2021

Processo Administrativo nº 11.220/2021
Referência: Contratação de empresa de 
locação de mão de obra para prestação 
de serviços de cozinheiras, com carga 
horária de 44 horas semanais, visando 
suprir as necessidades do Lar dos Idosos 
e do Centro Dia do Idoso do Município de 
Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso.
Contratada: JP Serviços Construções 
Reformas e Instalações em Geral LTDA - 
CNPJ nº 21.214.056/0001-19.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a repactuação do contrato 
nº 009/2021, firmado entre as partes em 
12/07/2021.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor da Repactuação: R$ 33.407,88 
(trinta e três mil, quatrocentos e sete reais 
e oitenta e oito centavos).
Valor do Contrato Após Repactuação: 
R$ 554.992,68 (quinhentos e cinquenta e 
quatro mil, novecentos e noventa e dois 
reais e sessenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária:
PT 08.241.0019.2.029;
ND 3.3.90.34.01.00;
Fonte 150000.
Data da Assinatura: 04 de outubro de 

2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo nº 15.916/2023
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo 
administrativo, confirmado através da 
emissão do parecer favorável da Asses-
soria Jurídica e ainda da análise con-
clusiva da Controladoria Geral do Muni-
cípio, a inexigibilidade de licitação, em 
favor da empresa Renascer Consultoria 
Palestras e Treinamentos  – CNPJ nº 
48.473.725/0001-23, situada na Av. Sa-
quarema, 1076, Casa – Porto Novo, Sa-
quarema/RJ, para fins de contratação de 
empresa especializada em treinamento 
e capacitação em noções básicas de pri-
meiros socorros de professores e funcio-
nários de estabelecimentos públicos de 
educação e recreação infantil, conforme 
projeto de primeiros socorros e prevenção 
de acidentes para escolas – Lei Lucas, no 
valor total de R$ 273.600,00 (duzentos 
e setenta e três mil e seiscentos reais), 
fundamentado no art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
João Alberto Teixeira Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 224/2023  

Processo Administrativo nº 12.529/2023
Modalidade: Pregão Presencial n° 
056/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: MTR2TECH Solu-
ções em Informática LTDA - CNPJ nº 
44.109.594/0001-49.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de lo-
cação de dispositivos educacionais chro-
mebooks, carrinhos de recarga e painel 
interativo.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Total do Contrato: R$ 
24.085.634,40 (vinte e quatro milhões, 
oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos).
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Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0024.2.062;
ND 3.3.90.40.12.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 26 de outubro de 
2023.
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DO CONTRATO  
Processo Administrativo nº 12.529/2023
Contrato nº 224/2023.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de lo-
cação de dispositivos educacionais chro-
mebooks, carrinhos de recarga e painel 
interativo.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Fla-
vio Macedo Guimarães – matrícula nº 
956662, para exercer a função de fiscal 
como titular e Vinícius de Freitas – matrí-
cula nº 964957, para exercer a função de 
fiscal como suplente, do referido contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 26 de outubro de 2023. 
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

PORTARIA SMART Nº 191 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Michele Cristóvão Guimaraes 
Ribeiro, matrícula nº 929921-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, por 180 (cento e oitenta) dias com 
data retroativa a 15/10/2023, que se es-
tenderá até 11/04/2024, conforme o pro-
cesso nº 19.397/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 192 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Leticia Nogueira Freitas da 
Silva, na matrícula nº 7796, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
90 dias com data retroativa a 29/09/2023, 
que se estenderá até 27/12/2023, confor-
me o processo nº 18.145/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 193 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Ana Carolina Aguiar Braz, na 
matrícula nº 69469-1, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia, por 30 dias 
com data retroativa a 04/10/2023, que se 
estenderá até 02/11/2023, conforme o 
processo nº 16.446/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 194 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Priscila Medeiros Guerra Pifa-
no Pinto, matrícula nº 66877, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, por 
60 dias durante o período de 17/10/2023 
a 15/12/2023, conforme o processo nº 
18.068/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 195 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Aline Alves Amaral, matrícula nº 
7884, lotado(a) na Secretaria Municipal 
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de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, por 90 dias durante o período 
de 02/10/2023 a 30/12/2023, conforme o 
processo nº 15.858/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 196 
DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Prorrogar Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) munici-
pal Marcelo Peluso da Fonseca, matrícula 
nº 7836, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, por 02 (dois) anos durante o 
período de 15/12/2023 a 13/12/2025, con-
forme o processo nº 18.797/2023.
Saquarema, 26 de outubro de 2023. 
Hailson Alves Ramalho. 
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 10/2023 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2023  
O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação do Município 
de Saquarema/RJ, CONVOCA os can-
didatos aprovados no Processo Seleti-
vo Simplificado nº 001/2023, conforme 
descrição abaixo, para comparecer Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no Centro 
Administrativo Ezio Ferreira Costa, locali-
zado na Avenida Saquarema, 4299 - Porto 
da Roça - Saquarema - RJ, na quarta-fei-
ra dia 01 de novembro de 2023, conforme 
horários especificados abaixo, para apre-
sentação dos documentos e habilitações 
exigidas de seus respectivos cargos e 
realização de exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo;
• Glicose;

• Uréia;
• Creatinina;
• Urina (EAS);
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames re-
alizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia):
• Carteira de Identidade RG;
• CPF;
• Título Eleitor;
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);
• Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP;
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso);
• Comprovante de residência atualizado;
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável;
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 14 anos;
• Comprovante da Situação C a -
dastral do CPF, disponível 
no site: https://servicos.receita.fa-
zenda.gov.br/servicos/cpf/consultasitua-
cao/consultapublica.asp;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Certidão de Antecedentes 
Criminais disponível no 
site: https://antecedentes.dpf.gov.br/ante-
cedentes-criminais/certidao;
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 04/2023 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2023  
O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação do Município 
de Saquarema/RJ CONVOCA os can-
didatos aprovados no Processo Seleti-
vo Simplificado nº 002/2023, conforme 
descrição abaixo, para comparecer Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no Centro 
Administrativo Ezio Ferreira Costa, locali-
zado na Avenida Saquarema, 4299 - Por-
to da Roça - Saquarema - RJ, no dia 01 
de novembro de 2023, quarta- feira, con-
forme horários abaixo, para apresentação 
dos documentos e habilitações exigidas e 
realização de exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
• Hemograma completo;
• Glicose;
• Uréia;
• Creatinina;
• Urina (EAS);
• Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames re-
alizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
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cópia):
• Carteira de Identidade RG;
• CPF;
• Título Eleitor;
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);
• Comprovante de Escolaridade exigido 
para o cargo: diploma ou declaração de 
conclusão de curso;
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP;
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso);
• Comprovante de residência atualizado;
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável;
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 14 anos;
• Comprovante da Situação C a -
dastral do CPF, disponível 
no site: https://servicos.receita.fa-
zenda.gov.br/servicos/cpf/consultasitua-
cao/consultapublica.asp;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
• Certidão de Antecedentes 
Criminais disponível no 
site: https://antecedentes.dpf.gov.br/ante-
cedentes-criminais/certidao;
• Certidão Negativa da Justi-
ça Militar (para os h o -
mens), disponível no s i t e : 
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa;
•  Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-

to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 26 de outubro de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07/2023 
DE 14 DE SETEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre a aprovação do Plano Mu-
nicipal de Enfrentamento às Violências 
contra Crianças e Adolescentes.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Federal nº 
8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) e de 
acordo com a Lei Municipal nº 301/97, e 
em Reunião Ordinária no dia 14 de se-
tembro de 2023, por maioria absoluta de 
seus membros, e,
Considerando o Decreto nº 10.701 de 17 
de maio de 2021, que institui o Programa 
Nacional de Enfrentamento da Violência 
contra Crianças e Adolescentes e a Co-
missão Intersetorial de Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de En-
frentamento às Violências contra Crian-
ças e Adolescentes.
Art. 2º Que o referido Plano seja anexado 
a presente Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Saquarema, 14 de setembro de 2023.
Aline Fernanda da Silva.
Presidente CMDCA.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 08/2023 
DE 20 DE OUTUBRO DE 2023  

Convoca a Sociedade Civil Organizada 
para eleição dos seus representantes jun-
to ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saqua-
rema - CMDCA, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 19 de outubro de 2023, 
segundo consta na Ata de nº 10/23 e em 
consonância com o Art. 2º da Lei Munici-
pal nº 493, de 22 de fevereiro de 2001. 
RESOLVE
Art. 1º Convocar as Entidades da Socie-
dade Civil organizada, de âmbito munici-
pal, que atuam nas áreas de atendimento, 
defesa e garantia de direitos da criança e 
do adolescente para a eleição de seus re-
presentantes junto ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA - Gestão 2023/2025 a ser re-
alizada no dia 30 de novembro de 2023.
Art. 2º Instituir a Comissão Eleitoral que 
coordenará o processo eleitoral: Mayla 
Lúbia Santana Ramos, Elaine Galvão, Te-
rezinha Ruade e como presidente desta, 
Sra. Aline Fernanda da Silva. 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Saquarema, 20 de outubro de 2023.
Aline Fernanda da Silva.
Presidente CMDCA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO CMDCA 2023  

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquare-
ma – CMDCA no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o § 2º do 
art. 2º, da Lei Municipal nº 493, de 22 de 
fevereiro de 2001, convoca a Sociedade 
Civil Organizada, de âmbito Municipal, 
que atuam nas áreas de atendimento, 
defesa e garantia de direitos da criança 
e do adolescente para a eleição de seus 
representantes junto ao Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Saquarema – CMDCA, Gestão 
2023/2025.
Art. 1º A Sociedade Civil Organizada se 
fará representar no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
por meio de 03 (três) entidades (represen-
tantes da Sociedade Civil) ligada a crian-
ça e ao adolescente.
§ 1º Para participar do processo eleitoral, 
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as entidades deverão enviar em PDF atra-
vés do E-mail cmdcasaquarema@yahoo.
com.br cópia dos documentos solicitados 
até o dia 08 de novembro de 2021. 
*Requerimento de inscrição assinado 
pelo representante legal da entidade (mo-
delo próprio);
* Estatuto e alterações (Registrado em 
Cartório);
* Ata de Eleição da atual diretoria (Regis-
trada em Cartório);
* CNPJ no Município (Atualizado);
*Relatório de atividades desenvolvidas no 
último ano.
§ 2º O requerimento de inscrição deverá 
ser solicitado pelos interessados, na sala 
dos Conselhos Municipais (sala 06), no 
Centro Administrativo Ézio Ferreira da 
Costa através do e-mail: cmdcasaquare-
ma@yahoo.com.br.
Art. 2º Sobre o Processo Eleitoral: 
§ 1º O processo de votação será por meio 
de voto aberto;
§ 2º Cada eleitor (indicado pela entidade) 
terá direito a apenas a um voto.
§ 3º Serão eleitas as entidades mais vota-
das para ocupar o cargo de Titular, fican-
do com a Suplência as subseqüentes às 
mais votadas.
§ 4º Caso haja empate na votação entre 
as entidades será considerada vencedora 
a que estiver em funcionamento há mais 
tempo no município.
Art. 3º As entidades titulares eleitas deve-
rão, através de ofício, enviar ao CMDCA 
os nomes dos seus respectivos represen-
tantes: Titular e Suplente, até o dia 04 de 
dezembro de 2023, através do e-mail ci-
tado ou entregar no setor de Conselhos 
Municipais (sala 06) localizado Centro 
Administrativo Ézio Ferreira da Costa, lo-
calizado na Avenida Saquarema, 4.299 – 
Porto da Roça, das 09h às 16 horas.
Art. 4º O mandato dos eleitos terá dura-
ção de 02 (dois) anos a contar da data da 
posse.
Art. 5º O Processo Eleitoral será organi-
zado conforme calendário abaixo:

Art. 6º Os casos omissos no presente 
Edital de Convocação serão resolvidos 
pela Comissão Eleitoral.
Saquarema, 20 de outubro de 2023.
Aline Fernanda da Silva.
Presidente da Comissão Eleitoral.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2023  

Aprova o Plano Municipal de Enfrenta-
mento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes.
O Conselho Municipal de Assistência 
Social de Saquarema – CMAS, no uso 
da competência que lhe confere a Lei Mu-
nicipal nº 631, de 15 de outubro de 2002 
e, de acordo com sua Reunião Ordinária 
realizada em 13 de setembro de 2023,
RESOLVE
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de En-
frentamento às Violências contra Crian-
ças e Adolescentes.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação.
Saquarema, 13 de setembro de 2023.
Rosely de Freitas Mendonça Gomes.
Presidente do CMAS.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO  

Processo nº 541/2023.
Modalidade: Pregão Presencial CMS nº 
003/2023.
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção de 
hardware, sistemas informatizados (in-

cluindo sistemas operacionais e demais 
aplicativos), configuração e manutenção 
de rede interna (intranet e compartilha-
mento de computadores e impressoras) 
dos setores da Câmara municipal de Sa-
quarema.
Em conformidade com o artigo 43, inci-
so VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e os 
atos praticados pela Comissão Especial 
de Pregão, e com base na prévia análise 
procedida pela Assessoria de Controle In-
terno desta Casa.
HOMOLOGO a licitação instaurada nos 
autos do Processo nº 541/2023, atinente 
ao Pregão Presencial CMS nº 003/2023 
em que o objeto foi adjudicado em favor 
da empresa RC INFO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 39.706.912/0001-19, com o valor total 
de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e 
quatro mil reais). 
Saquarema, 16 de outubro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.

EXTRATO DO TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO   

Processo nº 1.520/2023.
Modalidade: Pregão Presencial CMS nº 
004/2023
Objeto: Contratação de empresa para 
locação de licença de uso de softwares 
para gestão pública (contabilidade, te-
souraria, almoxarifado, gestão patrimo-
nial) que funcione de forma integrada e 
atendam a legislação de implantação do 
siafic, assessoria técnica presencial, mo-
nitoramento e sustentação de ambiente 
de tecnologia da informação, serviços de 
implementação, customização, migração, 
conversão de dados preexistentes, treina-
mento, atualizações e manutenção das 
alterações legais, corretivas, preventiva, 
preditiva e evolutivas, suporte remoto, 
via telefone e/ou e-mail, pelo prazo de 12 
(doze) meses.
Em conformidade com o artigo 43, inci-
so VI, da Lei Federal nº 8.666/93, e os 
atos praticados pela Comissão Especial 
de Pregão, e com base na prévia análise 
procedida pela Assessoria de Controle In-
terno desta Casa.
HOMOLOGO a licitação instaurada nos 
autos do Processo nº 1.520/2023, atinen-
te ao Pregão Presencial CMS nº 004/2023 
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em que o objeto foi adjudicado em favor 
da empresa RC INFO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 39.706.912/0001-19, com o valor total 
de R$ 279.345,60 (duzentos e setenta e 
nove mil, trezentos e quarenta e cinco re-
ais e sessenta centavos). 
Saquarema, 16 de outubro de 2023.
Odinei Garcia Ramos.
Presidente.
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